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O período experimental inicia -se com a celebração do referido con-
trato e tem a duração de 90 dias, correspondente à duração determinada 
pelo disposto no n.º 1, do artigo 19.º, do Decreto -Lei n.º 248/2009, de 
22 de setembro.

27 de setembro de 2016. — O Vogal do Conselho Diretivo da 
ARSLVT, I. P., Nuno Ribeiro de Matos Venade.

210031155 

 Centro Hospitalar do Oeste

Aviso (extrato) n.º 14897/2016
Para efeitos do disposto no artigo 46.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de 

junho, conjugado com o artigo 24.º do Decreto -Lei n.º 177/2009, de 
4 de agosto, após homologação da ata do júri constituído para o efeito, 
por deliberação de 07 -11 -2016 do Conselho de Administração deste 
Centro Hospitalar, torna -se público a conclusão com sucesso do período 
experimental, do Assistente Hospitalar Graduado de Cirurgia Geral, 
Dr. Pedro Sérgio Aleman Gageiro Carvalho, com a classificação final 
de 18 valores.

17 de novembro de 2016. — A Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Professora Doutora Ana Paula de Jesus Harfouche.

210028467 

 Direção-Geral da Saúde

Despacho n.º 14286/2016
Nos termos do disposto no artigo 46.º da Lei Geral do Trabalho 

em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
torna -se público que por meu despacho de 16 de novembro de 2016 foi 
homologada a nota final de 10,59 valores relativa ao processo de ava-
liação do período experimental do vínculo da técnica superior, Sofia 
Marques Ferreira, na carreira e categoria de técnico superior (área de 
saúde pública) em regime de contrato de trabalho em funções públi-
cas por tempo indeterminado no mapa de pessoal da Direção -Geral 
da Saúde, na sequência do procedimento concursal aberto pelo Aviso 
n.º 11001/2015, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 190, de 
29 de setembro de 2015, da lista de classificação final constante do Aviso 
n.º 2788/2016, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 43, de 
2 de março de 2016, iniciado no dia 1 de fevereiro de 2016, conforme 
consta do Despacho n.º 4134/2016, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 57, de 22 de março de 2016.

Ao abrigo do n.º 3 do artigo 45.º da Lei Geral do Trabalho em Fun-
ções Pública, o período experimental acima referido foi concluído sem 
sucesso, e cessa automaticamente o vínculo de emprego público e o 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado.

17 de novembro de 2016. — O Diretor -Geral da Saúde, Francisco 
George.

210032095 

 Instituto de Oftalmologia do Dr. Gama Pinto

Aviso n.º 14898/2016

Procedimento concursal comum, para constituição de relação jurí-
dica de emprego público por tempo indeterminado, para preen-
chimento de 1 posto de trabalho, na carreira especial médica da 
área hospitalar, na especialidade de anestesiologia, na categoria 
de assistente.
1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 16.º do Decreto -Lei n.º 177/2009 de 

4 de agosto, atento o disposto na Portaria n.º 207/2011, de 24 de maio, 
torna -se público que, por deliberação do Conselho de Administração, 
de 9 de novembro de 2016, se encontra aberto procedimento concursal 
comum para constituição de relação jurídica de emprego público, por 
tempo indeterminado, para o preenchimento de 1 posto de trabalho, 
previsto e não ocupado, do mapa de pessoal do Instituto de Oftalmolo-
gia Dr. Gama Pinto, na carreira especial médica da área hospitalar, na 
especialidade de anestesiologia, na categoria de assistente.

2 — Legislação aplicável: Decreto -Lei n.º 177/2009 de 4 de agosto 
com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 266 -D/2012, de 
31 de dezembro, Portaria n.º 207/2011, de 24 de maio, com as alte-
rações introduzidas pela Portaria n.º 355/2013, de 10 de dezembro e 
Portaria n.º 229 -A/2015, de 3 de agosto, Lei Geral do Trabalho em 

Funções Públicas (LTFP) aprovada pela Lei 35/2014, de 20 de junho, 
Código do Procedimento Administrativo e Acordo Coletivo de Trabalho 
n.º 2/2009 de 23 de setembro e subsidiariamente a Portaria 83 -A/2009, de 
22 de janeiro com as alterações introduzidas pela Portaria 145 -A/2011, 
de 6 de abril.

3 — Âmbito do recrutamento: O presente procedimento concursal 
destina -se ao recrutamento, para constituição de relação jurídica de 
emprego público por tempo indeterminado, na modalidade de contrato 
de trabalho em funções públicas, de entre trabalhadores com relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado previamente 
estabelecida.

4 — Local de trabalho: Instituto de Oftalmologia Dr. Gama Pinto, sito 
na Travessa Larga n.º 2, 1169 -019 Lisboa, sem prejuízo do exercício de 
funções noutras Instituições com as quais o Instituto tenha protocolo.

5 — Caracterização do posto de trabalho a ocupar em conformidade 
com o mapa de pessoal aprovado para 2015:

O posto de trabalho a ocupar caracteriza -se, genericamente, pelo 
desempenho de funções especiais médicas da área hospitalar, na especia-
lidade de anestesiologia, e especificamente, pelo disposto no artigo 11.º 
do Decreto -Lei n.º 177/2009, de 4 de agosto, e na cláusula 10.ª do Acordo 
Coletivo de Trabalho n.º 2/2009 de 23 de setembro.

6 — Requisitos gerais de admissão:
São requisitos gerais de admissão os previstos no Artigo 17.º da 

LTFP.
6.1 — São requisitos especiais de admissão:
a) Possuir o grau de especialista da área profissional de anestesio-

logia, nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 15.º do Decreto -Lei 
n.º 177/2009 de 4 de agosto;

b) Estar inscrito na Ordem dos Médicos, e ter perante a mesma a 
situação regularizada.

7 — O candidato que junte comprovativos referentes às situações 
mencionadas no número anterior deve fazê -lo até à data limite de apre-
sentação de candidaturas;

8 — O requerimento de admissão a concurso deve ser acompanhado 
dos seguintes documentos:

a) Documento comprovativo da posse do grau de especialista da área 
profissional a que respeita o concurso;

b) Documento comprovativo da relação jurídica de emprego público 
ao abrigo da qual se encontra atualmente, face ao ponto 3 do aviso;

c) Documento comprovativo de inscrição na Ordem dos Médicos;
d) Cinco exemplares de Curriculum Vitae devidamente datados e 

assinados;

9 — Prazo de candidatura: 15 dias úteis a contar da data da publicação 
do presente aviso no Diário da República, nos termos do Artigo 12.º da 
Portaria n.º 207/2011, de 24 de maio.

10 — Forma de apresentação de candidaturas: As candidaturas de-
verão ser formalizadas através de requerimento dirigido à Presidente 
do Conselho de Administração do Instituto de Oftalmologia Dr. Gama 
Pinto, em papel de formato A4, solicitando a sua admissão ao concurso, 
nos termos do Artigo 13.º da Portaria n.º 207/2011, de 24 de maio, que 
pode ser entregue pessoalmente, durante o horário normal de expediente, 
das 10h00 às 17h00, no Serviço de Gestão de Recursos Humanos deste 
Instituto, ou remetidas por correio, registado e com aviso de receção, 
para o Instituto de Oftalmologia Dr. Gama Pinto sito na Travessa Larga 
n.º 2, 1169 -019 Lisboa.

11 — No caso de a candidatura ser entregue pessoalmente na morada 
indicada no número anterior, no ato da receção da mesma será emitido 
recibo comprovativo da data de entrada nos serviços.

12 — Na apresentação da candidatura ou de documento através de 
correio registado com aviso de receção, atende -se à data do respetivo 
registo, considerando o ponto 9 do presente aviso.

13 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio eletró-
nico.

14 — Os requerimentos, sob pena de exclusão, devem ser apresenta-
dos devidamente datados e assinados, acompanhados da documentação 
infra indicada:

a) Identificação do requerente com indicação do nome, filiação, na-
turalidade, nacionalidade, data de nascimento, número do BI ou Cartão 
de Cidadão (conforme os casos), data e serviço de identificação que o 
emitiu, número de identificação fiscal, residência, código postal, ende-
reço eletrónico e um número de telefone;

b) Referência ao Aviso de abertura do concurso, identificando o 
número e a data do Diário da República onde vem publicado.

c) Indicação dos documentos que instruam o requerimento, bem como 
a sua sumária caracterização;

d) Endereço atualizado para onde deverá ser remetido qualquer ex-
pediente relativo ao concurso.


